
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1380564 - SP 
(2018/0267289-4)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : ZENIRO BRITO MACHADO 
ADVOGADOS : CHRISTIANE CAMPOS FATALLA ELIAS  - SP121627 

JOSIENE MARTINI CHAVES DE SOUZA  - SP244171 
AGRAVADO  : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS  - SP023134 

DANIEL DE SOUZA  - SP150587 
MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER  - 
SP178060 
GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE  - SP251587 
DENISE LEONARDI DOS REIS  - SP266766 
LARISSA CRISTINA FERREIRA MESSIAS  - 
SP289357 
JOSE GUILHERME SILVEIRA PASCHOAL  - 
SP280305 
VIVIAN NICODEMOS AUGUSTO  - SP259511 
LUCIANA SCARMATO JORGE  - SP182002 
KLEBER FARIA SECATTO  - SP279711 
CLICIA DO NASCIMENTO VECCHINI  - SP304688 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO 
ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DE RECURSO 
ESPECIAL. SÚMULA 115/STJ.
1. Ação monitória.
2. É inexistente recurso interposto por advogado sem procuração 
nos autos, conforme enuncia a Súmula 115/STJ.
3. Nos termos do art. 76, § 2º, I, do CPC/2015, não se conhece do 
recurso quando a parte, após intimada para regularizar sua 
representação processual (art. 932, parágrafo único, do 
CPC/2015), não promove o saneamento do vício no prazo 
concedido.
4. Agravo interno no agravo em recuso especial não provido.
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Superior Tribunal de Justiça

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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